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DISPENSA ELETRÔNICA 

PROCESSO Nº 170/2025 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 11/2025. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PLANO DE TELEFONIA MÓVEL, 
PARA ATENDER O SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE 
ANDIRÁ -PR. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$15.000,00 (quinze mil reais) 

 
ORIGEM DAS SOLICITAÇÕES 

ÓRGÃO CONTEMPLADO: SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO. 

SOLICITAÇÕES ATENDIDAS: DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO, DEPARTAMENTO DE 
LIMPEZA PÚBLICA E DIRETORIA GERAL. 

 
LOCAIS DE PUBLICAÇÃO 

 
Jornal Oficial dos Municípios do Paraná: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 
Página Oficial do Município na Internet: http://andira.pr.gov.br/servicos/licitacoes 

Página Oficial do SAMAE: https://samaeandira.com.br/licitacoes 
Painel de Licitações da SAMAE de Andirá. 

Site: www.tce.pr.gov.br 
 

 
DATAS 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:até as 23h:59m do dia 13 de Novembro de 2025 

PREFERENCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 
Todos os horários estabelecidos seguirão, para todos os efeitos, o horário oficial de Brasília/DF. 

 

 
ENDEREÇOS 

 
Sede do SAMAE:  
Rua Minas Gerais 828, Andirá - PR, Cep: 86380-000 
Fone: (43) 3538-7575 
E-mail: licita.samae@gmail.com 
 

 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: FERNANDA LEITE BRUNAÇO 

EQUIPE DE APOIO: KERLIS SIMONE DE FREITAS, FERNANDO PREVIATO BAZZO, THAISA 
AMANDA DE OLIVEIRA CORÁ E RONIVALDO VISOTO 

 
PORTARIA: N.º 1.167 DE 10 DE ABRIL DE 2024 
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Torna-se público que o Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Andirá realizará Dispensa 
Eletrônica, com critério de julgamento menor preço GLOBAL na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal n.º 9.858, de 24 de janeiro 2023, e demais 
legislação aplicável. 

1 OBJETO 

1.1 O objeto da presente dispensa eletrônica é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação, por dispensa de licitação, de empresas para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PLANO DE TELEFONIA MÓVEL, PARA ATENDER O SAMAE - SERVIÇO 
AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE ANDIRÁ -PR, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2 A contratação ocorrerá em lote único, conforme tabela constante no Termo de Referência 

1.2.1 Havendo mais de item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 
interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos 
os itens que o compõem. 

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2 REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 Não se aplica. 

3 PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

3.1 A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante envio de propostas por meio de 
e-mail, disponível no endereço eletrônico licita.samae@gmail.com. 

3.2 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

3.2.1 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

3.2.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.3 que se enquadrem nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, destacando-se: 

3.2.3.1 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.2.3.1.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

3.2.3.2 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 05% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

3.2.3.3 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.2.3.3.1 aplica-se o disposto 3.2.3.3 também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
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3.2.3.4 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.2.3.5 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 

3.2.3.6 pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

3.2.3.7 o(a) Prefeito(a), o(a) Vice-Prefeito(a), os(as) Vereadores(as), os(as) Secretários(as), bem como 
as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco consanguíneo, em linha reta e colateral 
até 3º grau, ou por adoção, subsistindo a proibição até 06 (seis) meses após findo as respectivas funções, 
nos termos do art. 89 da Lei Orgânica do Município de Andirá, que limita ao 2º grau de parentesco, e 
estendida a proibição ao 3º grau conforme APA nº 8.220/2018 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 

3.2.4 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário); 

4 INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

4.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item. 

4.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do e-mail licita.samae@gmail.com, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento. 

4.2.1 No envio da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, enviar declaração quando a opção de 
enquadramento às ME e EPP’s, para ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123, de 2006. 

4.2.2 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

4.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 

4.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 
dos serviços ou no fornecimento dos bens; 

4.4.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

4.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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4.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8 Uma vez enviada a proposta no e-mail, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 
modificá-la; 

4.9 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Aviso de Dispensa Eletrônica por irregularidade 
na aplicação da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, e do Decreto Municipal n.º 9.858, de 2023, ou para 
solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido, no prazo de 
até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do procedimento de dispensa, em campo específico no 
sítio eletrônico de e-mail licita.samae@gmail.com pelo qual serão respondidos os esclarecimentos 
solicitados, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura da 
dispensa eletrônica. 

4.10 O fornecedor somente poderá oferecer proposta, inferior ou igual ao preço máximo aceitável, 

estimado para o lote, por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.11 Havendo propostas iguais ao menor valor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no e-mail. 

5 FASE DE LANCES 

5.1 Não se aplica 

6 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

6.1 Será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

6.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 

6.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

6.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

6.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 

dispensa eletrônica. 

6.3 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance. 

6.3.1 Quando aplicável, além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá 

encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, com os valores adequados 

à proposta vencedora. 

6.4 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.5 Será desclassificada a proposta vencedora que: 
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6.5.1 Contiver vícios insanáveis; 

6.5.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

6.5.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.5.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.5.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 

que insanável. 

6.6 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

6.6.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 

6.6.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas 

de trabalho vigentes. 

6.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.8 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

6.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

6.8.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.10 Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

7 HABILITAÇÃO 

7.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO II – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais 

bem classificado. 
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7.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

7.2.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

7.2.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

7.2.3 Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

7.3 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos 

subitens 7.2.1, 7.2.2, e 7.2.3, pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

7.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.4.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.4.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

7.4.1.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

7.5 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

7.6 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação fiscal, social e trabalhista, 
e substituídos por declaração do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, desde 
que esta contenha todas as certidões cadastradas do item 2 do anexo II. 

7.6.1  As certidões que não estiverem cadastradas no SICAF deverão ser apresentadas pelo licitante. 

7.6.2 As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais deverão 

encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006. 

7.7 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 

inabilitação. 

7.8 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/


 

 

 

8 

7.9 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado: 

a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e  

b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

7.10 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a analise será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

7.11 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 

Direta. 

7.12 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

7.13 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7.13.1 No caso de a habilitação do fornecedor não atingir as exigências cumulativas para todos os itens 

(ou grupos) para os quais concorreu, então ele deverá ser inabilitado em algum ou alguns deles, e a 

escolha deve recair sobre aquele ou aqueles que representarem o menor gravame para o fornecedor, ou 

seja, os de menor valor, e só deve recair sobre os que forem suficientes para que a habilitação do 

fornecedor atinja as exigências cumulativas do item ou itens remanescentes. 

7.14 O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item 

em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 

além da aplicação das sanções cabíveis. 

7.15 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 

o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor 

nos remanescentes. 

7.16 Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à autoridade 

superior para adjudicação do objeto e homologação do procedimento, observado, no que couber, o 

disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 Não se aplica 

9 FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

9.1 Não se aplica 

10 CONTRATAÇÃO 

10.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

10.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
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Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

10.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato, a Administração poderá ser realizada pelo e-mail e Whatsapp informados pela 

contratada na proposta de preço, no prazo indicado no item 10.2. 

10.2.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

reconhecimento de que: 

10.3.1 Referida Nota de Empenho ou instrumento equivalente está substituindo o contrato, aplicando-se à 

relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei n.º 14.133, de 2021; 

10.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

10.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 

da Lei n.º 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 

mesma Lei. 

10.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão nos 

anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

10.4.1 O prazo de vigência da contratação e a sua eventual possibilidade de contratação estão previstas 

nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

10.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 

de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante 

toda a vigência do contrato. 

10.6 O contratado deverá manter atualizados os endereços de e-mail e de whatsapp indicados na 

Proposta, os quais serão utilizados pela Administração Municipal para notificações, intimações, citações e 

comunicados durante toda a vigência da contratação, devendo comunicar qualquer alteração à 

Administração Municipal, sob pena de preclusão de prazos processuais e revelia. 

11 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 O fornecedor e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas 

previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, e nos arts. 193 ao 227 do Decreto Municipal n.º 

9.858, de 2023, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do 

Título XI do Código Penal, bem como da eventual anulação da nota de empenho de despesa ou da 

rescisão do instrumento contratual. 

11.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, afasta 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
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11.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

11.5 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo - PA. 

11.6 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

11.7 O processamento do PA não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal Direta 

ou Indireta resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público. 

11.8 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e no Decreto Municipal n.º 9.858, de 2023. 

12 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 O procedimento será divulgado no Bolsa Nacional de Compras e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP, e poderá ser encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Cadastro 

de Fornecedores do Município, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que 

pretende atender, se essa funcionalidade estiver implantada no sistema informatizado da entidade pública. 

12.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

12.2.1 Republicar o presente aviso com uma nova data; 

12.2.2 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

12.2.2.1 No caso do subitem 12.2.2, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento 

eletrônico, mas dentro dos autos do processo de dispensa de licitação. 

12.2.3 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

12.3 As providências dos subitens 12.2.1 e 12.2.2 poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

12.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 

não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 
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12.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

12.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

12.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

12.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

12.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

12.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

12.12 O(a) agente de contratação poderá, no interesse público, relevar faltas meramente formais que não 

comprometam a lisura e o real conteúdo da proposta, podendo promover diligências destinadas a 

esclarecer ou complementar a instrução do procedimento de compras, inclusive solicitar pareceres. O(a) 

agente de contratação, também em razão do interesse público, poderá admitir a juntada de documentos 

que apenas venham a atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública do certame, conforme 

Acórdão nº 1211/2021 – Plenário, do Tribunal de Contas da União, dando ao fornecedor a oportunidade 

de sanear os seus documentos de habilitação e/ou proposta. 

12.13 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

12.14 O servidor que subscreve este edital e seus anexos atesta que observou integralmente a Minuta 

Padronizada aprovada pela Procuradoria Geral do Município de Andirá. 

12.15 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II – Documentação exigida para Habilitação; 

ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

ANEXO IV – Modelo de Declaração de enquadramento ME/EPP. 

ANEXO V – Declaração LGPD. 

ANEXO VI – Modelo de Declaração. 
ANEXO VII – Modelo de Descrito de Proposta de Preços. 

 

Andirá, 11 de Novembro de 2025. 

 

MARCOS CESAR CAETANO PIMENTA 
DIRETOR PRESIDENTE 
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 
 

1 OBJETO 

1.1 Prestação de serviço de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PLANO DE 
TELEFONIA MÓVEL, PARA ATENDER O SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO DE ANDIRÁ -PR para atender a demanda do SAMAE de Andirá, conforme especificações 
estabelecidas neste instrumento e seus anexos: 

1.1.1 Valor Máximo do Lote: R$15.000,00 (quinze mil reais) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. Valor Total 

1 LINHAS MÓVEIS DE TELEFONIA - COM 
PLANO ILIMITADO PARA QUALQUER 

OPERADORA FIXO E MÓVEL DO BRASIL 
+ (MINIMO DE 5GB DE INTERNET). (Valor 

Mensal de Cada Linha XX) 

SV 1 R$ 15.000,00 

 

1.1.2 Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

1.1.3 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço global. 

1.1.4 O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das 
partes com base nos artigos 106 e 107 da Lei 14.133, de 2021. 

1.2 ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

1.2.1 Nos valores deverão estar inclusos todas as despesas com: materiais; mão-de-obra e encargos 
sociais; trabalhistas e previdenciários; combustível; transporte; serviço de manutenção; seguro; lucros e 
todas as demais despesas diretas e indiretas necessárias à perfeita execução do objeto. Nos preços 
unitários dos itens deverão incluir todas as despesas, encargos e tributos pertinentes para cada execução 
do serviço; 

1.2.2 O serviço de telefonia móvel apresenta custo mensal unitário de R$ 69,90 por linha, com vigência 
contratual de 12 (doze) meses. Considerando a contratação de 17 (dezessete) linhas corporativas, o valor 
estimado para o período é de R$ 14.259,60 (quatorze mil, duzentos e cinquenta e nove reais e sessenta 
centavos). 

1.2.3 Contudo, visando assegurar margem operacional para eventuais necessidades extraordinárias — 
como chamadas para operadoras não contempladas no plano, atendimentos emergenciais ou variações 
no consumo — o valor global do contrato será fixado em R$ 15.000,00 (quinze mil reais).  

1.2.4 Essa previsão orçamentária adicional permite maior flexibilidade na execução contratual, evitando 
a abertura de processos administrativos suplementares para cobertura de excedentes pontuais, e 
garantindo a continuidade dos serviços sem prejuízo à gestão orçamentária da autarquia 

1.3 DA PADRONIZAÇÃO 

1.3.1 O Catálogo Eletrônico de Materiais e Serviços do Município de Andirá ainda não foi implantado na 
pela Secretaria Municipal de Administração e Planejamento – órgão responsável. Desse modo, não foi 
possível utilizar o catálogo eletrônico de padronização na presente contratação. Porém, esclarece-se que 
as descrições utilizadas no presente Termo de Referência foram elaboradas pelos profissionais 
competentes da área demandante, os quais atestam que as especificações técnicas do objeto são aquelas 
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estritamente necessárias para a aferição da adequação do objeto ao fim a que se destina, não havendo 
exigências desprovidas de razoabilidade. 

1.4 DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

1.4.1 A execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos de QUALIDADE e 

SEGURANÇA, em conformidade com as condições constantes neste Edital, obedecer às normas e 

padrões da ABNT e INMETRO, ANVISA, IAP - INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ e outros, atender 

eficazmente às finalidades que dele(s) naturalmente se espera(m), conforme determina o Código de 

Defesa do Consumidor, atender às normas de SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, do 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, e, quando for o caso, às legislações específicas das Agências 

Reguladoras, do Ministério da Saúde, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, da Vigilância 

Sanitária e demais normas e legislação pertinente e em vigência. 

1.4.2 A execução dos serviços deverá observar as Resoluções e regulamentos da ANATEL, em especial: 

Resolução nº 740/2020, que trata da qualidade dos serviços móveis pessoais, para maior robustez 
técnica. 

 Lei nº 9.472/1997 – Lei Geral de Telecomunicações (LGT): Organiza os serviços de telecomunicações 
no Brasil, estabelece princípios e diretrizes do setor e cria a ANATEL como agência reguladora.  

Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD): Regula o tratamento de dados pessoais, 
garantindo direitos de privacidade, proteção e segurança das informações no Brasil. 

 Resolução nº 765/2023 – Regulamento Geral de Direitos do Consumidor de Serviços de 
Telecomunicações (RGC): Estabelece direitos dos consumidores de serviços de telecomunicações e 
obrigações das prestadoras, substituindo a antiga Resolução nº 632/2014.  

Resolução nº 717/2019 – Regulamento de Qualidade dos Serviços de Telecomunicações (RQUAL): 
Define padrões e indicadores de qualidade para os serviços de telecomunicações, substituindo a antiga 
Resolução nº 575/2011. 

1.4.3 O serviço descrito no objeto do presente processo será executado por empreitada por preço unitário, 
conforme solicitação dos departamentos do SAMAE, que se fará através da emissão de NAD – Nota de 
Autorização de Despesa pela Unidade Compras/Licitação. 

1.4.4 O SAMAE de Andirá – PR poderá requisitar documentos que comprovem o subitem 1.4.1 deste 
projeto básico a qualquer momento da contratação e em caso de constatação de irregularidade, esta 
autarquia deverá tomar as medidas administrativas cabíveis. 

1.4.5 Os serviços deverão ser executados por trabalhadores do quadro efetivo de funcionários da 
empresa ou por contrato de prestação de serviço, com jornada de trabalho e piso salarial definidos pelo 
acordo, convenção ou dissídio coletivo da respectiva função. 

1.4.6 Competirá a Contratada a admissão de mão de obra necessária ao desempenho dos serviços 

contratados, correndo por sua conta, também, os encargos necessários e demais exigências das leis 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e outras de qualquer natureza, bem como indenização de 

acidentes de trabalho de qualquer natureza, respondendo a Contratada pelos danos causados, por seus 

empregados, auxiliares e prepostos, ao patrimônio público ou a outrem. 

1.4.7 Durante a execução dos serviços é absolutamente vedado, por parte do pessoal da Contratada, a 

execução de outras tarefas que não sejam objeto destas especificações. 
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1.4.8 A contratada deverá orientar seus empregados sobre o consumo bebidas alcoólicas ou substâncias 

tóxicas. É vedado por parte dos funcionários da contratada o pedido de gratificações ou donativos de 

qualquer espécie, durante a execução dos serviços. 

1.4.9 As despesas com ferramentas e materiais, inclusive consumo de água e energia elétrica, 

necessárias à execução dos serviços, serão de responsabilidade da contratada e deverão obedecer aos 

padrões estabelecidos pelo Município. 

1.4.10 A vencedora deverá tomar todas as medidas de segurança cabíveis aos serviços que executará, 

não arcando a Autarquia com qualquer ônus em caso de acidente. 

1.4.11 O transporte dos funcionários até o local dos serviços, bem como as despesas com a alimentação, 

será por conta da empresa vencedora. 

1.4.12 Os serviços que constituem o objeto do presente processo, deverão ser executados de acordo com 

a orientação/fiscalização do Departamento competente. 

1.4.13 Deverão ser respeitadas as leis ambientais vigentes no âmbito Federal, Estadual e Municipal. 

1.5 DA FISCALIZAÇÃO 

Fiscal de Contrato Titular: Marcilio Nazário  

Fiscal de Contrato Substituto: Geovani Lorenzini 

 

1.5.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

1.5.2 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração 

1.5.3 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas a execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117);  

1.5.4 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

1.5.5 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso;  

1.5.6 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

1.5.7 O fiscal do contrato comunicará· ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas a tempestiva renovação ou a prorrogação contratual;  

1.5.8 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhar· o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;  

1.5.9 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
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2 DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1.1 O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Andirá (SAMAE) identificou a necessidade 
urgente de garantir a continuidade e eficiência da comunicação institucional entre seus setores 
administrativos e operacionais. A autarquia executa atividades essenciais de abastecimento de água, 
esgotamento sanitário e limpeza pública, que exigem conectividade constante para o fechamento de 
ordens de serviço em campo, comunicação entre equipes e acesso a sistemas digitais. O contrato vigente 
de telefonia móvel encontra-se próximo do vencimento, não sendo possível a celebração de novo aditivo 
de valor em razão do limite legal já atingido. Ademais, a quantidade atual de linhas é insuficiente para 
atender à demanda crescente das equipes de manutenção, fiscalização e atendimento emergencial, 
comprometendo a agilidade e a eficiência na execução dos serviços públicos. A contratação de novo 
serviço de telefonia móvel corporativa visa suprir essa necessidade essencial de comunicação, garantindo 
maior integração entre os setores, agilidade no atendimento de ocorrências e eficiência na gestão das 
atividades operacionais. Considerando a natureza contínua e essencial dos serviços prestados pelo 
SAMAE, a disponibilidade imediata de comunicação representa fator estratégico para a manutenção da 
qualidade e continuidade dos serviços públicos, evitando prejuízos à população. 
Dessa forma, justifica-se a contratação por dispensa de licitação, com base na necessidade de assegurar 
a continuidade do serviço público essencial, conforme o que dispõe o art. 75, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021, observando-se a realização de pesquisa de preços atualizada e a escolha da proposta mais 
vantajosa para a Administração. 
 
3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1.1 A solução a ser contratada compreende a prestação de serviços de telefonia móvel corporativa, com 
o fornecimento de 17 (dezessete) linhas móveis. Inicialmente, serão adquiridos 15 (quinze) chips 
corporativos, considerando que o SAMAE possui atualmente 12 (doze) linhas ativas. 
A empresa contratada deverá realizar a portabilidade das 12 linhas existentes para a nova operadora, 
assegurando a manutenção dos números e a continuidade do serviço até a conclusão integral do processo 
de migração. 
As 5 (cinco) linhas remanescentes corresponderão a novos números corporativos, que poderão ser 
ativados gradualmente, conforme as necessidades operacionais da autarquia. Durante o período de 
transição, o SAMAE contará com 17 (dezessete) linhas operacionais plenamente funcionais. 
O objetivo da contratação é assegurar comunicação contínua, eficiente e de baixo custo entre os setores 
administrativos, operacionais e de campo, garantindo agilidade no atendimento de ocorrências, execução 
de manutenções, suporte técnico, fiscalização e atendimento à população, contribuindo diretamente para 
a eficiência e qualidade dos serviços públicos essenciais prestados pelo SAMAE. 
 
4 PESQUISA DE PREÇOS 

4.1 Para a formação dos preços máximos foi realizada ampla pesquisa de preços, em conformidade 
com o disposto nos artigos art. 368 e seguintes do Decreto Municipal n.º 9.858, de 2023. 

5 PARCELAMENTO DO OBJETO 

5.1 Justificativa para a Não Aplicação do Parcelamento do Objeto: A não aplicação do parcelamento 

do objeto justifica-se com base no decreto nº 9.858/2023. O não parcelamento justifica-se pelas razões 

técnicas, administrativas e econômicas que inviabilizam essa divisão. Nesta contratação a economia de 

escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na contratação recomenda-se a 

compra do item de um mesmo fornecedor e justificam a centralização da contratação. Além disso, quando 

o objeto a ser contratado configura um sistema único e integrado, cuja divisão possa acarretar riscos ao 

conjunto do objeto pretendido, a não aplicação do parcelamento se faz necessária para garantir a 

integridade e eficácia do serviço ou bem adquirido. Isso assegura a eficiência administrativa e a obtenção 

de resultados que atendam às necessidades da administração pública de forma integral e coesa. 

6 SUSTENTABILIDADE 
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6.1 A contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade conforme disposto no art. 363 do Decreto 

Municipal n.º 9.858, de 2023. 

7 CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

7.1 Conforme constatado e comprovado na Fase Interna da licitação a existência de 03 (três) 
fornecedores sediados regionalmente aptos a cumprir o objeto do presente processo licitatório, será 
aplicada a previsão do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 2006, que criou o tratamento diferenciado 
e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte, obedecidas as 
disposições da Lei Municipal nº 2.867, de 2017, nas seguintes condições: 

7.1.1 A participação exclusiva de MEI, ME ou EPP, nos lotes cujos itens não ultrapassem o limite de até 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos do inciso I, do art. 48, da LC nº 123, de 2006; sendo que, para 
os lotes cujos itens ultrapassem R$ 80.000,00, haverá ampla concorrência; 

7.1.2 A prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas (Obs: 
informar o local ou região) até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do § 3º 
do, art. 48, da LC 123/206, nos lotes cujo valor total não ultrapassa o limite de até R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais), conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado do Paraná no Acórdão nº 877/2016 – 
Tribunal Pleno; 

7.2 Aplica se neste processo Lei Complementar nº 147/2014 que criou a prioridade para benefícios as 
MEI’S, ME's ou EPP's em âmbito local, em não havendo um mínimo de 01 (um) fornecedores competitivos 
enquadrados como microempreendedores individuais, microempresas ou empresas de pequeno porte, 
sediados local na abertura do certame, se estenderá regional as pertencentes a Mesorregião do Norte 
Pioneiro Paranaense, com base no Decreto Municipal nº 8.165 12 de Junho de 2018 , até o limite de 10% 
(dez por cento) do melhor preço valido, nos termos do art. 48 § 3º e art. 49 inciso II da LC 123/06, alterada 
pela LC 147/14;  

7.3 Municípios que compõem a Mesorregião do Norte Pioneiro Paranaense:  

7.3.1 Mesorregião de Assaí municípios que a compõem: Assai, Jataizinho, Nova Santa Bárbara, Rancho 
Alegre, Santa Cecília do Pavão, São Jerônimo da Serra, São Sebastião da Amoreira e Uraí;  

7.3.2 Mesorregião de Cornélio Procópio municípios que a compõem: Cornélio Procópio, Bandeirantes, 
Andirá, Ribeirão do Pinhal, Santa Maria, Congonhinhas, Nova Fátima, Abatia, Itambaracá, Sertaneja, 
Leópolis, Nova América da Colina, Santa Amélia, Santo Antônio do Paraíso;  

7.3.3 Mesorregião de Ibaiti municípios que a compõem: Conselheiro Mairinck, Curiúva, Figueira, Ibaiti, 
Jaboti, Japira, Pinhalão, Sapopema; 

7.3.4 Mesorregião de Jacarezinho municípios que a compõem: Barra do Jacaré, Cambará, Jacarezinho, 
Jundiaí do Sul, Ribeirão Claro, Santo Antônio da Platina; 

7.3.5 Mesorregião de Wenceslau Braz municípios que a compõem: Carlópolis, Guapirama, Joaquim 
Távora, Quatiguá, Salto do Itararé, Santana do Itararé, São José da Boa Vista, Siqueira Campos, 
Tomazina, Wenceslau Braz. 

8 DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

8.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos. 

8.2 O contrato será celebrado pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme o 
interesse da Administração e a legislação vigente (arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021). 

8.3 Serão habilitadas 15 (quinze) linhas corporativas para voz, dados e mensagens SMS/MMS, com 
acesso à caixa postal. As linhas serão habilitadas na Área de Registro (DDD 43 – Andirá/PR). As chamadas 



 

 

 

17 

entre as linhas do mesmo plano corporativo, dentro do mesmo CNPJ e DDD, serão gratuitas e ilimitadas, 
independentemente da quantidade. 

8.4  Cada linha deverá possuir plano com ligações ilimitadas (fixo e móvel) para qualquer operadora 
nacional e pacote mínimo de 5 GB de internet móvel (upload e download), com velocidade conforme 
indicadores de qualidade definidos pela Resolução nº 575/2011 e nº 632/2014 da Anatel. 

8.5  Não será permitida a cobrança de valores adicionais por consumo excedente; apenas a redução da 
velocidade, conforme política da operadora. O bloqueio ou desbloqueio de funcionalidades, inclusive 
roaming nacional ou internacional, deverá ocorrer em até 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação do 
SAMAE. Em casos de perda, furto ou roubo, o bloqueio da linha deverá ser realizado em até 2 (duas) 
horas.  

8.6 A contratada deverá disponibilizar relatórios mensais detalhados de utilização por tipo de ligação, 
minutos e dados, enviados à Comissão de Fiscalização do SAMAE, em formato impresso ou digital (via 
portal web corporativo). 

8.7 As linhas deverão ter roaming nacional gratuito e acesso à plataforma digital de gestão e controle 
de consumo. 

9 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE 

9.1 São obrigações do Contratado: 

9.1.1 Executar os serviços conforme especificações contidas no termo de referência, no edital de licitação 

e seus anexos, bem como na sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 

cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, na qualidade e quantidade lá especificadas; 

9.1.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.3 Manter os empregados nos horários predeterminados pela Administração, quando for o caso; 

9.1.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), ficando o Contratante 

autorizado a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos ao Contratado, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimento dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.1.6 Zelar para que os empregados se apresentem uniformizados e portem crachá de identificação, nos 

casos de serviços a serem prestados nas dependências da contratante, e utilizem os equipamentos de 

proteção individual (EPI) necessários à segurança no trabalho, na forma da lei; 

9.1.7 Apresentar ao contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o 

órgão para a execução do serviço a serem prestados nas dependências do contratante; 

9.1.8 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao 

contratante; 
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9.1.9 Atender as solicitações da contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado o descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço, conforme descrito no termo de referência, no edital de licitação e seus 

anexos; 

9.1.10 Instruir os empregados da observância obrigatória das normas internas da Administração, salvo 

disposição que especificamente os dispense; 

9.1.11 Instruir os empregados sobre as atividades que devem desempenhar e proibi-los de exercer 

atividades não relacionadas à execução do objeto contratado, devendo prontamente relatar à contratante 

qualquer ocorrência capaz de caracterizar desvio de função; 

9.1.12 Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 

9.1.13 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.14 Manter-se, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, e 

com as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação na contratação direta; 

9.1.15 Manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme 

legislação vigente, bem como manter atualizados os endereços de e-mail e de whatsapp indicados na 

Proposta, os quais serão utilizados pela Administração Municipal para notificações, intimações, citações e 

comunicados durante toda a vigência do Contrato, devendo comunicar qualquer alteração à Administração 

Municipal, sob pena de preclusão de prazos processuais e revelia; 

9.1.16 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato; 

9.1.17 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver: 

9.1.17.1 Alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração; 

9.1.17.2 Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, ou previsível de consequências 

incalculáveis, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do 

contrato; 

9.1.17.3 Retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de 

fornecimento, interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no 

interesse da Administração; 

9.1.17.4 Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por esta 

Lei; 

9.1.17.5 Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

9.1.17.6 Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do 

contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 
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9.1.18 Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, inclusive 

daqueles que contemplem o desenvolvimento de programas e aplicações de internet para computadores, 

máquinas, equipamentos e dispositivos de tratamento e de comunicação da informação (software) e a 

respectiva documentação técnica associada, para livre uso e alteração pela Administração Pública em 

outras ocasiões, nos termos do artigo 93 da Lei Federal n° 14.133, de 2021; 

9.1.19 Ceder os direitos e fornecer os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à 

tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da 

obra quando o projeto se referir à obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio; 

9.1.20 Garantir ao contratante: 

9.1.20.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de 

forma permanente, permitindo ao contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

9.1.20.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive 

aqueles produzidos por terceiras subcontratadas, ficando proibida a sua utilização sem que exista 

autorização expressa do contratante. 

9.2 São obrigações do Contratante: 

9.2.1 Receber o objeto no local, prazo e nas condições estabelecidas no termo de referência, no edital 

de licitação e seus anexos, bem como na proposta; 

9.2.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado no termo de referência, 

no edital de licitação e seus anexos, bem como na proposta; 

9.2.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente 

com as especificações constantes do termo de referência, do edital de licitação e seus anexos, bem como 

da proposta, para fins de aceitação e, após, para o recebimento definitivo; 

9.2.4 Comunicar ao contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, 

fixando prazo para a sua correção; 

9.2.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do contratado, por intermédio de comissão 

ou servidor especialmente designado; 

9.2.6 Efetuar o pagamento ao contratado no valor correspondente ao efetivo fornecimento do objeto ou 

à efetiva execução do serviço ou etapa do serviço, no prazo e forma estabelecidos no termo de referência, 

no edital de licitação e seus anexos e no contrato; 

9.2.7 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecidas pelo 

contratado, no que couber; 

9.2.8 Emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, 

ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do contrato; 

9.2.9 Ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, 

pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando 
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houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo 

de eventual desmobilização; 

9.2.10 Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se 

constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos 

cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência. 

10 DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução devido ao baixo valor dos itens a serem 

adquiridos. 

11 FORMA DE PAGAMENTO 

11.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias 

contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as 

suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação de regularidade fiscal 

com os Fiscos Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS, INSS e negativa de débitos trabalhistas 

(CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência. 

11.1.1 Com base na regular execução dos serviços, a CONTRATADA apresentará até o dia 05 (cinco) 

de cada mês, relatório dos serviços realizados atestados pelo fiscal do contrato, a respectiva NOTA 

FISCAL/FATURA em conformidade com os serviços efetivamente realizados no mês anterior, juntamente 

com a folha de pagamento, comprovante dos encargos previdenciários referente aos serviços realizados 

no respectivo período, além dos comprovantes de pesagens dos serviços que tem como base de medição 

o peso dos resíduos. 

11.1.2 A empresa deverá apresentar relatórios dos serviços prestados, contendo o controle diário de 

recebimento de resíduos, no caso da destinação de resíduos. 

11.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como 

enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento 

dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

11.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta corrente 

junto à instituição financeira contratada pela Autarquia. 

11.3 As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de 

Andirá, CNPJ 20.856.995/0001-02, Rua Minas Gerais nº 828, constando número da licitação, lote/item e 

validado dos produtos, para fins de rastreabilidade em estoque. 

11.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 
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I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) 

 

 

I = (6/100) 

365 

 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

11.5 O pagamento a ser efetuado ao Contratado, quando couber, estará sujeito às retenções na fonte de 

tributos, inclusive contribuições sociais, de acordo com os respectivos normativos. 

11.6 Os pagamentos devidos ao Contratado restringem-se aos quantitativos de serviços efetivamente 

prestados. 

12 DO REAJUSTAMENTO 

12.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, com data-base 

vinculada à data do orçamento estimado. 

12.1.1 Os preços reajustados entrarão em vigor a partir do primeiro dia do mês subsequente à data do ato 

que conceder o reajuste. 

12.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela 

CONTRATANTE, do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

12.2.1 O contratado, ao assinar aditivo ao contrato mantendo as demais cláusulas em vigor, sem ressalva 

em relação ao reajustamento de preços, importará renúncia quanto às parcelas reajustáveis anteriores ao 

aditivo. 

12.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

12.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

12.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

12.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

12.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

12.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

12.8.1 Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 

12.8.2 A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 

12.9 Se, juntamente do reajustamento, houver a necessidade de prorrogação de prazo e/ou acréscimo 

e/ou supressão de serviços, é possível formalizá-lo no mesmo termo aditivo. 

13 REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
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13.1 Os requisitos de habilitação são aqueles previstos nos Documentos de Habilitação (Anexo II do 

Edital). 

14 ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

14.1 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação 

do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 

14.1.1 Sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; 

14.1.2 Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 

14.1.3 Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

14.2 A alteração subjetiva a que se refere o item 15.1 deverá ser formalizada por termo aditivo ao 

contrato. 

15 CONTROLE DA EXECUÇÃO 

15.1 A empresa vencedora deverá disponibilizar o atendimento em até 3 (três) dias a partir da NAD – 

Nota de Autorização de Despesa pela Unidade Compras/Licitação. 

15.2 Os serviços devem ser recebidos provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico, no prazo de 3 (três) dias. 

15.2.1 Cabe ao fiscal do Contrato avaliar o caso concreto para o fim de fixar prazo para as correções. 

15.3 Nos termos do art. 359 do Decreto Municipal n.º 9.858, de 2023, poderá ser dispensado o 

recebimento provisório nos serviços até o valor previsto no inciso II do art. 75, da Lei Federal n.º 14.133, 

de 2021, desde que não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à verificação 

de funcionamento e produtividade. 

15.4 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 

que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

15.4.1 Na hipótese da verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

15.5 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do fornecimento do objeto ou do serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

15.6 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando estiverem em desacordo com as 

especificações constantes do termo de referência, da proposta ou do contrato, podendo ser fixado pelo 

fiscal do contrato, avaliado o caso concreto, um prazo para a substituição do bem, ou o refazimento do 

serviço, à custa do contratado, e sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

16 SUBCONTRATAÇÃO 
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16.1 Será permitida a subcontratação parcial dos serviços necessários à execução do contrato, 

observadas as seguintes condições: 

 a) Poderão ser subcontratados serviços de encaminhamento ou recebimento de chamadas de longa 

distância (STFC), desde que a subcontratada seja devidamente autorizada pela ANATEL; 

b) Poderão ser subcontratados serviços de software ou sistemas de gestão corporativa, desde que 

indispensáveis ao monitoramento e utilização das linhas contratadas;  

c) As 12 (doze) linhas atualmente existentes poderão ser objeto de portabilidade para a nova prestadora, 

enquanto as 5 (cinco) linhas adicionais corresponderão a novos números, a serem definidos conforme 

necessidade do SAMAE. 

17 VISTORIA 

17.1 Os licitantes poderão vistoriar o local onde serão executados os serviços até o último dia útil anterior 

à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das condições e grau de 

dificuldade existentes, mediante prévio agendamento junto ao Setor de Licitações, pelo telefone (43) 3538-

1710. 

17.2 Caso os licitantes optem por não realizar a vistoria, deverão apresentar declaração formal assinada 

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

17.3 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 

devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

17.4 Nenhum licitante poderá alegar desconhecimento das condições e grau de dificuldade existentes 

como justificativa para se eximir das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de 

acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto. 

18 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

18.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município (ou autarquia) deste exercício, na dotação indicada no 

edital. 

19 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1 O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas 

previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227do Decreto Municipal n.º 

9.858, de 2023, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do 

Título XI do Código Penal. 

20 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

20.1 GESTÃO DO CONTRATO 

20.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 
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20.1.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

20.1.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

20.1.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

20.1.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

20.1.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

20.1.7 A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período 

de execução dos serviços, sempre que solicitado pelo licitante. 

20.1.8 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

20.1.9 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

20.2 FISCALIZAÇÃO 

20.2.1 A fiscalização do contrato seguirá o Previsto no Decreto Municipal 9.858/2023, e as a Lei 

14.133/2021. 

20.2.2 O fiscal de contrato é o servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da 

Administração Pública designado pela autoridade máxima, ou por quem ela delegar, para acompanhar e 

fiscalizar a prestação dos serviços.  

20.2.3 O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

20.2.4 A função de fiscal de contrato deve ser atribuída a servidor com experiência e conhecimento na área 

relativa ao objeto contratado, designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização dos 

aspectos administrativos e técnicos do contrato, e especialmente: 

I. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na 

execução do objeto contratado;  

II. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as determinações 

e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços;  
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III. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados e aprovar 

a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em contrato;  

IV. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a respeito da 

suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras;  

V. conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;  

VI. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;  

VII. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, 

especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto;  

VIII. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do trabalho;  

IX. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à contratada, 

inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu 

critério, comprometam o bom andamento dos serviços;  

X. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, promover 

reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega dos bens ou na 

execução dos serviços ou das obras;  

XI. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;  

XII. verificar a correta aplicação dos materiais;  

XIII. requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de promoção 

de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos;  

XIV. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021, o recebimento do objeto contratado, 

quando for o caso;  

XV. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de 

responsabilidade;  

XVI. no caso de obras e serviços de engenharia, além das atribuições constantes nos incisos I ao XV:  

a) manter pasta atualizada, com projetos, alvarás, ART's do CREA e/ou RRT's do CAU referente aos 

projetos arquitetônicos e complementares, orçamentos e fiscalização, edital da licitação e 

respectivo contrato, cronograma físico-financeiro e os demais elementos instrutores;  

b) dar visto no diário de obras, certificando-se de seu correto preenchimento;  

c) verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos aspectos ambientais;  

XVII. outras atividades compatíveis com a função. 

20.2.5 A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 

controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:  

I. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos de execução e 

da qualidade demandada;  

II. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigidas;  
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III. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;  

IV. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;  

V. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e  

VI. a satisfação do público usuário. 

20.3 GESTOR DO CONTRATO 

20.3.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração.  

20.3.2 O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade máxima, ou por quem ela 

delegar, com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a 

finalização, especialmente:  

I. analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II. analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;  

III. analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;  

IV. analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;  

V. acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos 

ao objeto contratado;  

VI. decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;  

VII. efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da contratada no 

sistema GMS, quando couber, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);  

VIII. preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor 

responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;  

IX. inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP);  

X. outras atividades compatíveis com a função. 

20.4 NÍVEIS MÍNIMOS DE ATENDIMENTO 

IAE – INDICADOR DE ATRASO DE ENTREGA  

Tópico Descrição 

Finalidade Medir o tempo de atraso na entrega dos produtos e serviços constantes na 
NAD/Empenho. 

Meta a Cumprir IAE <= conforme item 15.1 

Instrumento de Medição Através das ferramentas disponíveis para a gestão de demandas, por controle 
próprio da Contratante e lista de Termos de Recebimento Provisório e Definitivo 
emitidos. Isto consolidado nos e-mails enviados registrando a demanda. 
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Forma de Acompanhamento Considerando a data de envio do empenho/Nad por e-mail, será considerada a 
(Data de entrega do Produto – a data de início da execução).  

Periodicidade A Medida que os Incidentes forem percebidos. 

Mecanismo de Cálculo 
(métrica) 

IAE = TEX – TEST  
Onde: 
IAE – Indicador de Atraso de Entrega; 
TEX – Tempo de Execução – corresponde ao período de execução da OS, da 
sua data de início até a data de entrega dos produtos. 
A data de início será aquela do envio do e-mail ou entrega da NAD/Empenho; 
caso não esteja explícita, será o primeiro dia útil após seu envio.  
A data de entrega deverá ser aquela reconhecida pelo fiscal, conforme critérios 
constantes no Termo de Referência. Para os casos em que o fiscal rejeita a 
entrega, o prazo de execução continua a correr, findando-se apenas quanto a 
Contratada entrega os produtos/serviços e haja aceitação por parte do fiscal. 
TEST – Tempo Estimado para a execução/entrega, conforme estipulado no 
Termo de Referência. 

Observações Obs1: Serão utilizados dias corridos na medição.  

Início da Vigência Início de Vigência A partir da emissão da NAD/Empenho - (Registro no e-mail), 
ou outro sistema que seja adotado para esse registro. 

Faixas de ajuste no 
pagamento e Sanções 
 

Para valores do indicador IAE: 
Menor ou igual a 0 – Pagamento integral da OS; 
Entre 0 a 12 – Glosa de 5% sobre o valor da OS; 
Entre 12 a 24 – Glosa de 10% sobre o valor da OS 
Acima de 24 – Glosa de 15% sobre o valor da OS 

 

IQS – INDICADOR DE QUALIDADE DE SERVIÇO  

Tópico Descrição 

Finalidade Medir a qualidade do serviço prestado 

Meta a Cumprir Perfeita execução, sem vicios 

Instrumento de Medição Observação do serviço executado pelo fiscal, devendo ser verificado se atende 
as normas, além de verificar a existência de vícios ou reclamações de 
consumidores 

Forma de Acompanhamento Vistoria no local do serviço. 

Periodicidade À Medida que os Incidentes forem percebidos. 

Mecanismo de Avaliação 
(métrica) 

Número de vezes que o prestador teve que retornar para fazer ajustes no serviço 
ou refazê-lo devido a vícios encontrados na fiscalização. 

Início da Vigência Início de Vigência A partir da emissão da NAD/Empenho - (Registro no e-mail), 
ou outro sistema que seja adotado para esse registro. 

Faixas de ajuste no 
pagamento e Sanções 
 

Um ou nenhum retorno – Pagamento integral da OS; 
Dois retornos – Glosa de 5% sobre o valor da OS; 
Três retornos – Glosa de 10% sobre o valor da OS 
Quatro retornos ou mais – Glosa de 20% sobre o valor da OS 

 

20.4.1 Sanções Administrativas e Procedimentos para retenção ou glosa no pagamento. 

20.4.1.1 São motivos de rescisão deste contrato: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) A lentidão no seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade de 

conclusão do serviço no prazo estipulado; 

c) O atraso injustificado no início do serviço; 
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d) O atraso superior a 30 (trinta) dias no pagamento das parcelas pelo CONTRATANTE; 

e) A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

20.5 MODELO DE RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

Categoria  Frase Sim Não 
Não se 
Aplica 

Comunicação 

1.1 Houve comunicação clara e eficiente?    

1.2 
Foram realizadas reuniões de alinhamento 
regularmente? 

   

1.3 
Registros das comunicações foram mantidos 
atualizados? 

   

Execução do 
Trabalho 

2.1 O trabalho foi entregue dentro do prazo?    

2.2 A qualidade do trabalho está conforme o acordado?    

2.3 
Problemas identificados foram comunicados 
rapidamente? 

   

2.4 
Foram tomadas ações corretivas quando 
necessário? 

   

Pagamentos 

3.1 
Os pagamentos foram/serão realizados conforme o 
trabalho entregue? 

   

3.2 A documentação financeira está completa e correta?    

3.3 Não há inconformidades financeiras identificadas?    

3.4 
Os critérios de pagamento estão alinhados com a 
entrega do trabalho? 

   

Conformidade 
com o 

Contrato 

4.1 As condições de habilitação estão sendo mantidas?    

4.2 
Está havendo cumprimento das cláusulas 
contratuais? 

   

4.3 
Existem conformidades com obrigações trabalhistas 
e previdenciárias? 

   

4.4 Foram aplicadas sanções ou penalidades?    

Avaliação de 
Riscos e 

Problemas 

5.1 
Riscos identificados foram mitigados de forma 
adequada? 

   

5.2 Problemas foram resolvidos eficazmente?    

5.3 
Existe necessidade de revisão ou ajuste no 
contrato? 

   

Recebimento 
do Trabalho 

6.1 
O recebimento provisório foi realizado conforme 
critérios estabelecidos? 

   

6.2 
O recebimento definitivo foi realizado conforme 
critérios estabelecidos? 

   

6.3 Todos os entregáveis foram revisados e aprovados?    

Assinatura do Fiscal do Contrato: 

Assinatura do Gestor do Contrato 

21 DECRETO MUNICIPAL Nº 9.858 DE 2023 

21.1 Os servidores que subscrevem este Termo de Referência atestam que observaram integralmente a 

regulamentação estabelecida pelo Decreto Municipal n.º 9.858, de 2023 e as orientações constantes da 

Minuta Padronizada aprovada pela Procuradoria Geral do Município. 

 

 

Wagner Martins de Almeida 
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Diretor do Departamento de Limpeza Pública 
Responsável pela elaboração do Termo de Referência 
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ANEXO II - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

Os licitantes deverão enviar documentos de habilitação em até vinte e quatro horas após notificação do 

SAMAE, os quais devem ser enviados para email licita.samae@gmail.com, conforme estabelecido no 

presente aviso. 

O fornecedor deverá apresentar os documentos abaixo relacionados, podendo os documentos de 

habilitação fiscal, social, trabalhista serem substituídos por declaração do Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF, desde que esta contenha todas as certidões cadastradas do item 2. 

As certidões que não estiverem cadastradas no SICAF deverão ser apresentadas pelo licitante. 

1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual. 

1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores.  

1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de 

designação de diretoria em exercício. 

1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País.  

1.5 Procuração do representante do licitante, se for o caso. 

1.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

2.1 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ). 

2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

2.3 Certificado de regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal. 

2.4 Certidões de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições Previdenciárias), Fazenda Estadual 
e Fazenda Municipal. 

2.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal n.º 12.440/2011. 

3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

3.1 Apresentar 01 (um) ou mais atestados de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove(m) a aptidão do licitante para desempenho de atividade pertinente 
e compatível em características, quantidades e prazos com o(s) lote(s) arrematado(s). 

4 CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

4.1 Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento equivalente, 
além de Declaração escrita sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação da 
condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, estando apto 
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a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006 
(ANEXO VIII), bem como o Demonstrativo de Resultado do Exercício – DRE, a que se refere a Resolução 
n.º 1.418, de 2012, de Conselho Federal de Contabilidade – CFC, ou outra norma que vier a substituir (art. 
12, parágrafo único, do Decreto Municipal n.º 9.858, de 2023). 

4.2 De acordo com o art. 43, §1°, da Lei Complementar Federal n° 123, de 2006, havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno 
porte ou microempreendedor individual, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual 
período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

4.2.1 A prorrogação do prazo deverá ser concedida pela Administração sempre que requerida pelo 
licitante, salvo na hipótese de urgência da contratação, devidamente justificada. 

4.2.2 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021, sendo facultado ao órgão ou entidade responsável pelo processo licitatório convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

5 OUTRAS DECLARAÇÕES E OSERVAÇÕES 

5.1 Declaração de inexistência de fato impeditivo, não utilização de mão de obra de menores, 
declaração de atendimento à logística reversa dos produtos e declaração de reserva de cargos (Anexo V). 

5.2 Na hipótese do item 4.2, as microempresas, as empresas de pequeno porte e os 
microempreendedores individuais deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

5.3 Eventuais informações/certidões vencidas no registro cadastral deverão ser supridas pela 
apresentação do respectivo documento atualizado. 

5.4 Todos os documentos apresentados deverão identificar o licitante, com a indicação do nome 
empresarial e o CNPJ da matriz, quando o licitante for a matriz, ou da filial, quando o licitante for a filial 
(salvo para os documentos que são emitidos apenas em nome da matriz).  

5.5 Quando a proposta for apresentada pela MATRIZ, e o fornecimento for através de sua filial, o CNPJ 
da filial deverá constar da proposta. 
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ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº «Número_Contrato»/«Ano_Contrato» 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº «Número_Processo»/«Ano_Licitação» 

DISPENSA Nº 11/2025 

 

CONTRATANTE: O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Andirá, com sede no(a) Rua Minas 
Gerais nº 828, Jardim Centenário, Andirá - PR, inscrito(a) no CNPJ sob o n.º 20.856.995/0001-02, neste 
ato representado(a) pelo Sr MARCOS CESAR CAETANO PIMENTA, nomeado pela Portaria n.º 
18.853/2025, inscrito(a) no CPF sob o n.º xxxxxxxxxx, portador da carteira de identidade n.º XXXXXXXX. 

 

CONTRATADO(A): «Nome_Fornecedor», pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº «CNPJ_CPF_Fornecedor», com sede «Endereço_Fornecedor», neste ato representado pelo Sr 
«Nome_Representante», portador da Cédula de Identidade Civil RG sob nº «RG_Representante» 
«Órgão_Emissor_Representante», inscrito no CPF/MF sob nº «CPF_Representante», residente e 
domiciliado no Município de xxxxxxxxx, e-mail XXXXXXXX e telefone XXXXXXXX. 

 

O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo Decreto Municipal 
n.º 9.858, de 2023; pelo edital da Dispensa Eletrônica n.º 11/2025 do procedimento licitatório que originou 
o presente instrumento, com todos os seus anexos, pela proposta do licitante vencedor e pelas cláusulas 
e condições seguintes: 

1 OBJETO. 

1.1 Contratação de empresa especializada para «Objeto», conforme itens de descrição de produtos 
constante no Termo de Referência – ANEXO I. 

2 FUNDAMENTO 

2.1 Este contrato decorre da Dispensa Eletrônica n.º 11/2025, objeto do processo administrativo n.º 
«Número_Processo»/«Ano_Licitação», com homologação publicada no sítio eletrônico oficial e no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado do Paraná. 

3 FORMA DE FORNECIMENTO 

3.1 Os bens deverão ser fornecidos de forma fracionada, conforme descrito no Termo de Referência. 

4 PREÇO E VALOR DO CONTRATO 

4.1 O Contratante pagará ao Contratado os preços unitários previstos em sua proposta, que é parte 

integrante deste contrato: 

4.2 4.2 O valor total do contrato é de R$ XXXXXXXX (VALOR POR EXTENSO). 

4.3 4.3 No preço pactuado estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto do 
contrato, inclusive tributos, encargos trabalhistas e despesas com transporte e locomoção. 

5 DO REAJUSTE 

5.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 

10.192, de 2001, utilizando-se o índice IPCA. 



 

 

 

33 

5.1.1 A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 

5.1.2 O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.º 

14.133, de 2021. 

5.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do 

último reajuste. 

5.3 Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 

5.4 A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 

6 A RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

6.1 A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados, 

conforme item 6.3 deste Contrato, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas no art. 10 do 

Decreto Municipal n.º 9.858, de 2023. 

6.2 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão 

designados, conforme o item 6.3 deste, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas nos arts. 11 

e 12 do Decreto Municipal n.º 9.858, de 2023. 

6.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato administrativo 

próprio do Contratante. 

6.4 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a fiscalização, 
o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o devido processo 
legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas. 

7 PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO 

7.1 Os bens deverão ser entregues no SAMAE, na forma, nos prazos e de acordo com as especificações 

técnicas contidas no Termo de Referência (Anexo I), que integra o presente contrato para todos os fins. 

7.2 O recebimento provisório será feito no local da entrega, no prazo máximo de cinco dias úteis, a 

contar da data da entrega, de acordo com o contido no Termo de Referência. 

7.3 O recebimento definitivo será feito no prazo de até 10 (dez) dias da expedição do termo de 

recebimento provisório, depois de conferidos os itens recebidos, consignando eventuais intercorrências. 

7.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, 
a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8 FONTE DE RECURSOS 

8.1 A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

 

9 VIGÊNCIA 

9.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura, podendo ser 
prorrogado por meio de Termo Aditivo, por um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos 
artigos 106 e 107 da Lei Federal n.º14.133/2021.. 
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10 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

10.1 São obrigações do Contratado: 

10.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e 
acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência 
técnica autorizada, quando cabível; 

10.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 

10.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 

10.1.4 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.1.5 Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com 
representante da Administração para a gestão do contrato; 

10.1.6 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.7 Manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme 
legislação vigente, bem como manter atualizados os endereços de e-mail e de whatsapp indicados na 
Proposta, os quais serão utilizados pela Administração Municipal para notificações, intimações, citações e 
comunicados durante toda a vigência do Contrato, devendo comunicar qualquer alteração à Administração 
Municipal, sob pena de preclusão de prazos processuais e revelia; 

10.1.8 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.1.9 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver: 

10.1.9.1 Alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração; 

10.1.9.2 Retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de 
fornecimento, interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no 
interesse da Administração; 

10.1.9.3 Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021; 

10.1.10 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

10.1.11 Adotar práticas de logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite 
da proporção que fornecerem ao Poder Público, assumindo a responsabilidade pela destinação final 
ambientalmente adequada. 

10.1.12 Apresentar declaração de atendimento e responsabilização com a logística reversa dos produtos, 
embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao Poder Público, assumindo 
a responsabilidade pela destinação final ambientalmente adequada. 

10.2 São obrigações do Contratante: 

10.2.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos; 
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10.2.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, 
com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

10.2.4 Comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, 
fixando prazo para a sua correção; 

10.2.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou 
de servidores especialmente designados; 

10.2.6 Efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos neste edital e seus anexos; 

10.2.7 Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida 
pelo Contratado, no que couber; 

10.2.8 Emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, 
ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do contrato; 

10.2.9 Ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, 
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando 
houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo 
de eventual desmobilização; 

10.2.10 Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se 
constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos 
cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência; 

10.2.11 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 

11 FORMA DE PAGAMENTO 

11.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias 

contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as 

suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação de regularidade 

fiscalcom os Fiscos Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS, INSS e negativa de débitos trabalhistas 

(CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência. 

11.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como 

enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento 

dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

11.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor dos dados da conta 

corrente junto à instituição financeira Contratada pelo Município (ou autarquia). 

11.3 O prazo estabelecido no item 11.1 ficará suspenso na hipótese prevista no item 14.1. 

11.3.1 Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão 

descontados da fatura apresentada. 

11.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) 

 

 

I = (6/100) 

365 

 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

 

12 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução devido ao baixo valor dos itens a serem 
adquiridos. 

13 DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

13.1 Não será necessária garantia contratual adicional, pois a garantia legal supre as necessidades da 
Autarquia. 

14 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas 
previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227do Decreto Municipal n.º 
9.858, de 2023, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do 
Título XI do Código Penal. 

14.2 A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por 
cento) sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes 
variações: 

a) Multa de 0,5% a 5%, nos casos das infrações previstas no art. 195, do Decreto Municipal n.º 
9.858, de 2023; 

b) Multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 196, do Decreto Municipal n.º 9.858, 
de 2023; 

c) Multa de 15% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 197, do Decreto Municipal n.º 
9.858, de 2023; 

14.3 O cálculo da multa será justificado e levará em conta o disposto nos arts. 210 a 212, do Decreto 
Municipal n.º 9.858, de 2023. 

14.4 A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública municipal, 
decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o pagamento 
até o adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou contratado. 

14.4.1 A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período 
compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo 
para a Administração, não importando em mora, nem gera compensação financeira. 
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14.5 Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do 
contrato ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31º (trigésimo 
primeiro) dia, a multa de mora será convertida em compensatória,  aplicando-se, no mais, o disposto nos 
itens acima. 

14.6 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo XVI, do Título I, do 
Decreto Municipal n.º 9.858, de 2023, e na Lei n.º 20.656, de 2021. 

14.7 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação 
das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 
e no Decreto Municipal n.º 9.858, de 2023. 

14.8 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil 
de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na 
participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista 
na Lei Federal n.º 12.846, de 2013. 

14.9 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP). 

14.10 As multas previstas neste edital poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido 
pelo contratante decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública municipal. 

15 CASOS DE EXTINÇÃO 

15.1 O presente instrumento poderá ser extinto: 

15.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de 

sua própria conduta; 

15.1.2 De forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou 

15.1.3 Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 

decisão judicial. 

15.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua 

intenção à outra, por escrito. 

15.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado. 

15.4 O Contratado, desde já, reconhece todos direitos da Administração Pública, em caso de extinção 
administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato. 

16 ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

16.1 Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da 

Lei Federal n.º 14.133. de 2021. 

16.1.1 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal n.º 14.133, 

de 2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas 

compras. 
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16.2 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou 

incorporação do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; 

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

16.3 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade 

contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os 

mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação 

econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no 

processo licitatório que originou o contrato. 

16.4 As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato. 

16.5 Não será admitida a subcontratação do fornecimento. 

16.6 Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a Administração terá 

o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

17 DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

17.1 O Contratante e o Contratado, na condição de operadora, comprometem-se a proteger os direitos 

fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, 

relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais. 

17.2 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do 

contratado, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do contratante, 

observados os princípios do art. 6º da LGPD, especialmente o da necessidade. 

17.3 Os dados tratados pelo contratado somente poderão ser utilizados no fornecimento dos BENS 

especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, observadas 

as diretrizes e instruções transmitidas pelo contratante. 

17.4 Os registros de tratamento de dados pessoais que o contratado realizar serão mantidos em 

condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo. 

17.5 O Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica adequado 

conjunto de medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais, 

segundo a legislação e o disposto nesta Cláusula. 

17.6 O Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições 

acordadas nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do contratante, cujos princípios 

e regras deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais. 

17.7 O eventual acesso, pelo contratado, às bases de dados que contenham ou possam conter dados 

pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para o contratado e para seus prepostos – devida 
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e formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e 

após o seu encerramento. 

17.8 O encarregado do contratado manterá contato formal com o encarregado do contratante, no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação 

de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento 

das autoridades competentes. 

17.9 A critério do controlador e do encarregado de Dados do contratante, o contratado poderá ser 

provocada a preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a sensibilidade 

e o risco inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

17.10 o Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos 

dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a proteger 

os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 

alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

17.11 Os representantes legais do contratado, bem como os empregados que necessariamente devam 

ter acesso a dados pessoais sob controle da Administração Pública para o cumprimento de suas tarefas, 

deverão firmar termo de compromisso e confidencialidade, em que se responsabilizem pelo cumprimento 

da LGPD e pelo disposto nesta Cláusula. 

17.12 As informações sobre o tratamento de dados pessoais por parte do contratado, envolvendo a sua 

finalidade, previsão legal, formas de execução e prazo de armazenamento, deverão ser publicadas 

conforme a LGPD. 

17.13 As manifestações do titular de dados ou de seu representante legal quanto ao tratamento de dados 

pessoais com base neste contrato serão atendidas na forma da LGPD. 

O contratante poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais confiados ao 

Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditores independentes, a 

fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis; 

17.14 Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa subcontratada dependerá de 

autorização prévia do contratante, hipótese em que o subcontratado ficará sujeita aos mesmos limites 

impostos ao contratado. 

17.15 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados 

pessoais, sejam eles sensíveis ou não, o contratado providenciará o descarte ou devolução, para o 

contratante, de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da segurança. 

17.16 As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por parte do encarregado 

do contratante à Controladoria Geral do Município, que poderá consultar a Procuradoria Geral do Município 

em caso de dúvida jurídica devidamente fundamentada. 

18 DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 Integram o presente contrato, para todos os fins: o edital da licitação e seus anexos e a proposta 

apresentada pelo Contratado durante a licitação. 
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18.2 Este contrato é regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, pelo Decreto Municipal n.º 9.858, de 

2023, e demais leis municipais e federais pertinentes ao objeto do contrato, aplicando-se referida 

legislação aos casos omissos no presente contrato. 

18.3 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial dos Municípios do 

Paraná e no sítio eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sistema informatizado. 

18.4 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Comarca de Andirá – 

PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

 

Andirá, ____ de ________ de 20___. 

 

Contratante 

SAMAE DE ANDIRÁ - PR 

Contratado 

__________________________ 

 

MARCOS CESAR CAETANO PIMENTA 

Diretor – Presidente 

__________________________ 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

_________________, inscrito no CNPJ n.º _________________, por intermédio de seu representante 
legal, o(a) Sr.(a) _________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º _________________ e 
do CPF n.º _________________, DECLARA, para os fins dispostos no Dispensa Eletrônica n.º 11/2025, 
sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

 

(    ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

 

(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006; 

 

(    ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 18-A da Lei Complementar 
nº 123, de 14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 188, de 2021. 

 

(    ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11488/2007. 

 

DECLARA ainda: 

 

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006; 

 

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como microempresa 
ou empresa de pequeno porte no ano-calendário de realização da licitação, nos termos do § 2º do Art. 4º 
da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

 

Local e data 

 

 

 

________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO LGPD 

 

 

 

______________, inscrito no CNPJ n. _____________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a) _____________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º _____________ e do CPF n.º 
_____________, DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no 
edital de licitação e que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como tem ciência de 
que: 

 

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve fornecer 
para a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles: 

1.1. aqueles inerentes a documentos de identificação; 

1.2.referentes a participações societárias; 

1.3. informações inseridas em contratos sociais; 

1.4. endereços físicos e eletrônicos; 

1.5.estado civil; 

1.6. eventuais informações sobre cônjuges; 

1.7. relações de parentesco; 

1.8. número de telefone; 

1.9. sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 

1.10. informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade administrativa; 
dentre outros necessários à contratação. 

 

2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte da 
Administração Pública. 

3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido, 
legítimo e, portanto, juridicamente adequado. 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2025 

________________, inscrito no CNPJ n.º ________________, por intermédio de seu representante legal, 
o(a) Sr.(a) ________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ________________ e do CPF 
n.º ________________, DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras 
contidas no edital de licitação e que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como: 

 

1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021, em 
especial: 

1.1 Não mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

1.2. Nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, com trânsito 
em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às 
de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

1.3 Não se encaixa na hipótese de parentesco com o(a) Prefeito(a), o(a) Vice-Prefeito(a), os(as) 
Vereadores(as), os(as) Secretários(as), bem como as pessoas ligadas a qualquer deles por 
matrimônio ou parentesco consanguíneo, em linha reta e colateral até 3º grau, ou por adoção, 
subsistindo a proibição até 06 (seis) meses após findo as respectivas funções, nos termos do art. 89 da 
Lei Orgânica do Município de Andirá, que limita ao 2º grau de parentesco, e estendida a proibição ao 3º 
grau conforme APA nº 8.220/2018 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 

 

2. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES 

Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de 
trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra 
direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme determina o art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal. 

 

3. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL 

Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se 
responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo 
no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação 
final, ambientalmente adequada. 

 

4. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, cumpre as exigências de 
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei 
e em outras normas específicas. 

Local e data. 

_______________________________ 

Nome do representante legal 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ.  
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ANEXO VII – MODELO DE DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2025 

DADOS DO FORNECEDOR 

Fornecedor:  

CNPJ:          Inscrição Estadual: 

Endereço: 

Bairro: 

CEP:     Cidade:    Estado: 

Telefone:     e-mail: 

Whatsapp: 

Banco:    Agência:    Conta-corrente: 

 

Constitui objeto desta licitação: «OBJETO» 

1. Especificações técnicas: 

 

«Itens_Por_Lote» 
 

2. A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias. 

3. A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto/serviço durante o período 

de validade e, inclusive, pelo seu transporte e custos de operação. Constatado qualquer problema, cabe 

ao Contratado efetuar a troca do produto/ refazimento do serviço nos termos do Aviso de Dispensa e da 

legislação vigente. 

4. O preço unitário estimado para o objeto encontra-se com a carga tributária completa.  

5. O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas previstas no Aviso de Dispensa e 

respectivos anexos. 

6. O arrematante DECLARA que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, 

a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta. 

7. O arrematante DECLARA e FICA CIENTE de que o endereço de e-mail e de whatsapp indicados na 

presente proposta serão utilizados pela Administração Municipal para notificações, intimações, citações e 

comunicados durante toda a vigência do Contrato, devendo comunicar qualquer alteração à Administração 

Municipal, sob pena de preclusão de prazos processuais e revelia. 

 

Local e data________________________________ 

Representante Legal 


